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PROJETO DE LEI NO DE DE ABRIL DE 2021.

«Dispõe sobre a denominação da Creche do fardim
Aeroporto, localizada bairuo Jordim Aeroporto,

Cóceres-MT, e dá outras providências":

A Vereadora Valdeniria Dutra Ferreira - PSC, tendo em vista as prerrogativas

que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como Regimento Interno, apresenta

em Plenario o presente Projeto de Lei que, por seus representantes na Càmaru Municipal, aprova,

e a Prefeitalvlunicipal de Cáceres sanciona a seguinte Lei:

Art.lo- A (CRECHE DO JARDIM AEROPORTO), localizada no bairro

Jardim Aeroporto, nesta cidade de Cáceres-MT, passará il denominar-se "CRECHE

PROF'ESSORA FILOMENA MARIA DE ALCÂNTARA SILVA"

Art.2o - O setor responsável da Prefeitura Municipal, deverá providenciar o

emplacamento da referida Creche, conforme acima descrito.

Art.3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei tem como objetivo de homenagear uma filha ilustre da cidade de

Cáceres-MT, Seúora FILOMENA MARIA DE ALCÂNTARA SILVA, ela era cariúosamente

chamada por Dona Filó, ou Professora Filomena. Mulher honrada que sempre acolheu e ensinou a

todos, não só transmitindo conhecimento científico, mas também ensinamentos de vida que

vivenciamos e aprendemos no dia a dia.

Sua vida foi marcada por inúmeras labutas, seu trabalho e dedicação a família era um

exemplo, reconhecido por toda a família amigos próximos e demais cidadãos cacerenses. Dona filó

ajudou na Construçáo da Igreja Nossa Seúora de Fátima do Bairro DNER, e dedicou-se se dedicou

por longos anos ser Líder Comunitária do Bairro DNER.

Ela foi Professora e Diretora da Escola Leopoldo Ambrósio Filho, Professora e Diretora

da Escola Demétrio Costa Pereira, Assessora Pedagogica do Estado, e também foi Vereadora no

mandato 2001-2004.

Filomena tiúa 68 anos era casada há 51 anos com o seúor Vicente das Graças Silva,

tiveram os filhos Vanda, Lílian, Vânia e Lauro, formando uma grande e linda família, com genlos,

nora, netos e bisnetos., ela faleceu de Covid-19, um dia após perder o seu esposo, para mesma doença.
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